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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º .…/2025 

Contrato para a AQUISIÇÃO DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 

PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE, que entre si celebram 

MUNICÍPIO DE PELOTAS e a empresa 

....................  

 O MUNICÍPIO DE PELOTAS, pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura na 

Praça Cel. Pedro Osório, nº 101, inscrito no CNPJ/MF sob n° 87.455.531/0001-57, neste ato representado 

pela Sr. Prefeito Municipal, Fernando Stephan Marroni, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 218.915.830-34, de ora em diante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa ......................., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

Logradouro, XX, no Município de.............., inscrita no CNPJ/MF sob nº XX.XXX.XXX/00XX-XX, de 

ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato para a 

AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, de acordo com a Chamada Pública 002/2025 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME, Processo Administrativo nº 200.072607/2025, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal nº 5.645 de 07 de 

dezembro de 2009, Lei Federal nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE que regem a 

espécie, as quais as partes se sujeitam, mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é a aquisição HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 

verba FNDE/PNAE, conforme especificações contidas na Chamada Pública 02/2025 o qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição, e 

elencadas no rol abaixo: 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

1 Quilo 8.104 Abóbora da variedade cabotiá, de boa qualidade, inteira, 

com casca esverdeada, sem excesso de terra aderida, livre 

de sinais de ferimentos, mofo ou podridão. Em unidades de 

aproximadamente 2,0 Kg, acondicionados em sacos com 

12 a 15 unidades 
2 Quilo 513 Alface lisa ou crespa, fresca, com folhas brilhantes e 

firmes, sem áreas escuras, murchas, ou com podridão, sem 

excesso de sujidades. Em unidades de aproximadamente 

0,3 kg, acondicionadas em caixas plásticas limpas com 12 

unidades 

3 Quilo 495 Alho nobre in natura, de primeira qualidade, com polpa 

clara, dentes grandes e consistência firme, recobertos por 

uma película fina e brilhante, isento de fungos, sujidades e 

brotações. Acondicionado em embalagens de 0,15 Kg. 
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4 Quilo 68.400 Banana da variedade prata, de boa qualidade, categoria 1, 

com polpa firme e intacta, escala de maturação mais 

amarelo do que verde. Em pencas de 10 ou mais frutos, de 

32 mm de diâmetro cada, acondicionada em caixas 

plásticas limpas de 20,0 Kg. 

 

5 Quilo 1.878 Batata tipo doce, de primeira qualidade, com consistência 

firme, sem rachaduras na casca, excesso de terra aderida, 

início de brotação, coração negro, podridão seca ou úmida, 

de tamanho uniforme, devendo ser graúdas. Em redes de 

2,0 kg, acondicionada em caixas plásticas limpas com 8 a 

10 redes. 

6 Quilo 12.320 Batata tipo inglesa, rosa, de primeira qualidade, com 

consistência firme, sem início de brotação, coração negro, 

podridão seca ou úmida, de tamanho uniforme, devendo ser 

graúdas. Em redes de 2,0 Kg, acondicionada em caixas 

plásticas limpas com 8 a 10 redes. 

7 Quilo 23.804 Bergamota tipo comum, de primeira qualidade, categoria 1, 

bem desenvolvida, grau médio de maturação, com polpa 

firme e intacta, sem apresentar sinais de mofo, podridão, 

amolecimento ou escurecimento. Em redes de 2,0 kg, com 

aproximadamente 16 unidades, acondicionada em caixas 

plásticas limpas com 8 a 10 redes. 

8 Quilo 4.400 Beterraba de boa qualidade, com consistência firme, 

coloração característica, sem rachaduras na casca, excesso 

de terra aderida, podridão seca ou úmida, tamanho 

uniforme. Em redes de 1,0 Kg, acondicionada em caixas 

plásticas limpas com 10 a 12 redes. 

9 Quilo 2.000 Brócolis híbrido, minimamente processado, congelado, 

coloração uniforme, de boa qualidade embalados em 

pacotes plásticos transparentes, atóxicos em embalagens de 

01 quilo. Transportado em veículo refrigerado, entregue no 

departamento de alimentação escolar, conforme 

cronograma. Acondicionado em caixas plásticas limpas. 

10 Quilo 8.820 Cebola tipo branca, de boa qualidade, com casca lisa e 

íntegra, sem sinais de podridão, de tamanho médio. Em 

redes de 2,0 Kg, acondicionada em caixas plásticas limpas 

com 8 a 10 redes. 

11 Quilo 4.400 Cenoura de boa qualidade, com consistência firme, 

coloração laranja intensa, sem pigmentação roxa ou verde 

na parte superior, sem rachaduras, deformação ou 

brotamento, de diâmetro médio. Em redes de 2,0 Kg, 

acondicionada em caixas plásticas limpas com 8 a 10 redes. 

12 Quilo 1.190 Chuchu de boa qualidade, fisiologicamente bem formado, 

com coloração verde intensa, casca lisa, livre de danos 

mecânicos, tamanho médio. Em redes de 2,0 Kg, 

acondicionada em caixas plásticas limpas com 8 a 10 redes. 

13 Quilo 910 Couve fresca de boa qualidade, com folhas frescas e 

firmes, coloração verde escuro, sem folhas amareladas, 

escurecidas, manchas, furos ou rasgos, sem sujidades em 
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excesso. Em molhos de 0,5 Kg, acondicionada em caixas 

plásticas limpas com 18 a 20 molhos. 

14 Quilo 1.155 Couve-flor fresca de boa qualidade, com coloração creme 

uniforme, consistência firme, sem sinais de escurecimento, 

mofo ou podridão. Em unidades de 0,7 a 1,0 Kg, 

acondicionada em sacos com 8 a 10 unidades. 

15 Quilo 380 Espinafre de boa qualidade, com folhas frescas e firmes, 

coloração verde intensa, sem folhas amareladas, 

escurecidas, manchas, furos ou rasgos, sem sujidade em 

excesso. Em molhos de 0,5 kg, acondicionada em caixas 

plásticas limpas com 18 a 20 molhos. 

16 Quilo 22.074 Laranja tipo valência ou pera, de primeira qualidade, com 

grau de maturação médio, frescas, íntegras, polpa 

suculenta, casca lisa e brilhante, sem sinais de mofo, 

podridão ou escurecimento da fruta. Em redes de 2,0 Kg, 

com aproximadamente 12 unidades, acondicionada em 

caixas plásticas limpas, com 8 a 10 redes. 

17 Quilo 2.760 Limão tipo cravo, de boa qualidade, com casca lisa e 

brilhante, sem sinais de podridão, mofo ou escurecimento, 

tamanho médio. Em redes de 1,0 Kg, acondicionados em 

caixas plásticas limpas, com 18 a 20 redes. 

18 Quilo 48 Louro em folhas frescas, sãs, limpas de coloração 

esverdeada, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. 

Acondicionado em molhos de 100 gramas. 

19 Quilo 44.992 Maçã nacional tipo gala, fugi ou eva, de primeira 

qualidade, com consistência firme, casca íntegra, sem 

lesões, machucados, mofo ou podridão seca e úmida, de 

tamanho médio. Em redes de 2,0 Kg, com 

aproximadamente 14 unidades, acondicionadas em caixas 

plásticas limpas, com 8 a 10 redes, entregue de acordo com 

a safra. 

20 Quilo 3.840 Maracujá tipo amarelo, de boa qualidade, grau de 

maturação apropriado para suco, com polpa com grande 

quantidade de sementes, casca rugosa e enrugada, 

coloração amarela intensa, tamanho médio. Em redes de 

1,0 kg, acondicionados em caixas plásticas limpas, com 8 a 

10 redes. 

21 Quilo 6.520 Melancia comum, de primeira qualidade, apresentando 

grau de maturação entre 70 a 80%com polpa firme e 

intacta, devendo o lote apresentar homogeneidade visual de 

tamanho e coloração, não deverá apresentar defeitos. Peso 

médio de 10(dez) quilos. 

22 Embalagem 1.140 Milho novo em espiga com meia palha, apresentado em 

embalagem plástica transparente e atóxicas com 03(três) 

unidades. Acondicionada em caixas plásticas limpas. 

23 Quilo 4.570 Pêssego em calda, em metades, sem caroço, sem corantes e 

aromatizantes. Em latas de 0,82 Kg de peso líquido e 

validade mínima de 12 meses. 

24 Quilo 5.500 Repolho verde de boa qualidade, com folhas compactas, 

consistência firme, sem sinais de escurecimento, mofo ou 
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perfurações. Em unidades de 1,5 a 2,0 Kg, acondicionado 

em sacos com 12 a 15 unidades. 

25 Quilo 210 Tempero verde - maços de cebolinha e salsinha, de 

primeira qualidade, sem a presença de folhas amareladas e 

manchadas. Em unidades de 100g, acondicionadas em 

caixas plásticas limpas. 

26 Quilo 2.660 Tomate redondo tipo Carmem ou "longa vida", de boa 

qualidade, maturação média e uniforme, com consistência 

firme, livre de sinais de ferimentos, mofo ou podridão, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do transporte, de 

tamanho médio. Em redes de 2,0 Kg, acondicionados em 

caixas plásticas limpas, com 8 a 10 redes. 

27 Quilo 560 Vagem verde, de boa qualidade, fresca, de coloração 

intensa, tenra, quebradiça, não podendo ser mole, nem 

escura nas extremidades, bem desenvolvida, sem sinais de 

ferimentos, mofos, podridão e amassados, tamanho 

uniforme. Em redes de 1,0 Kg, acondicionadas em caixas 

plásticas limpas, com 10 a 12 redes 

1.1.1 O limite individual de venda de hortifrutigranjeiros do Agricultor Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano 

civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

1.1.2 A CONTRATADA deverá informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA 

os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de 

Hortifrutigranjeiros, consoante ao Projeto de Venda de Hortifrutigranjeiros da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do 

contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital de Licitação; 

1.2.3 A Proposta do Contratado; e 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura, extinguindo-se após a entrega total dos 

hortifrutigranjeiros, conforme o Cronograma de Entrega - Anexo II do edital.   

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E DO PRAZO 

3.1 Condições de Entrega: 

3.1.1 A CONTRATADA se compromete a fornecer os produtos da Agricultura Familiar à 

CONTRATANTE conforme descrito no Anexo III – Projeto de Venda de 

Hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar do edital, pelo período de 12 (doze) meses, 

sendo que a primeira entrega deverá ser realizada em até 10 (dez) dias após o 
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recebimento da Nota de Empenho e as demais conforme o Anexo II – Cronograma de 

Entrega. 

3.2 Local da Entrega: 

3.2.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada no seguinte endereço, Depósito de 

Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Professor Araújo 

1782 – Centro – Pelotas/RS – CEP 96020-360, Fone (53) 3199-0225 e 3199-0226, a quem 

caberá conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 

exigências do Edital. 

3.3 Do Recebimento: 

3.3.1 No momento da entrega dos produtos, além de todas as especificações solicitadas no edital, 

CONTRATADA deverá respeitar o Código de Defesa do Consumidor. 

3.3.2 Deverão ser observadas as exigências solicitadas com relação a composição, registros, 

validade, embalagem e acondicionamento para todos os produtos solicitados. 

3.3.3 Caberá à CONTRATADA o descarregamento dos produtos quando da entrega, devendo a 

CONTRATADA possuir pessoal disponível para tal serviço. 

3.3.4 O objeto desta contratação deverá obedecer às normas técnicas aplicáveis, ficando 

estabelecido que só serão aceitos após exame técnico efetuado pela Secretaria Municipal de 

Educação e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes dos materiais entregues não serão aceitos, ficando o Contratado 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte o objeto,  cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única entrega dos 

materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento. 

3.3.4.1 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela 

CONTRATADA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da notificação 

da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

3.3.4.2 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a SME não o 

aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 

autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

3.3.5 Os produtos entregues pela CONTRATADA, deverão ter validade mínima de 90% 

(noventa por cento) do prazo definido na descrição dos itens.  

3.3.6 Os produtos que não corresponderem ao prazo de validade estipulado, não serão aceitos e 

serão imediatamente devolvidos, ficando as despesas decorrentes a cargo da e 

CONTRATADA. 

3.3.7 O produto deverá apresentar características químicas, físicas e físico-químicas, de acordo 

com a sua composição e processo de fabricação; apresentar aspecto, cor, odor e sabor 

característicos e estar de acordo com as condições de higiene necessárias. 

3.3.8 A embalagem deverá estar de acordo com regulamento técnico sobre embalagens plásticas 

em contato com os alimentos, e/ou, outra legislação vigente. Devem encontrar-se também, 

de acordo com a descrição da embalagem, tanto em qualidade como em quantidade do 

produto. As embalagens devem ser integras, isto é, limpas, isentas de perfurações e 

ou/aberturas ou outro dano que comprometa a qualidade do alimento. 

3.3.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 
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3.3.10 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

3.3.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.4 Da Validade: 

3.4.1 O prazo de validade é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 Da Fiscalização Contratual 

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

4.1.4 Fica designado Fiscal do Contrato e Responsável Técnica a servidora Cláudia Schank 

Oliveira. 

4.1.5 As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.1.6 A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.1.7 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

CONTRATADA junto ao SICAF. 

4.1.7.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF. 

4.1.8 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

do contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, sem prejuízo de 

eventual responsabilidade civil e criminal. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E PAGAMENTO  

6.1 Preço 

6.1.1  Pelo fornecimento dos HORTIFRUTIGRANJEIROS, nos quantitativos descritos no 

Projeto de Venda de HORTIFRUTIGRANJEIROS da Agricultura Familiar, a 
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CONTRATADA receberá o valor total de R$............... (........................... ), conforme 

listagem abaixo: 

Produto Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

Abóbora da variedade cabotiá, de boa 

qualidade, inteira, com casca 

esverdeada, sem excesso de terra 

aderida, livre de sinais de ferimentos, 

mofo ou podridão. Em unidades de 

aproximadamente 2,0 Kg, 

acondicionados em sacos com 12 a 15 

unidades 

Quilo 8.104   

Alface lisa ou crespa, fresca, com 

folhas brilhantes e firmes, sem áreas 

escuras, murchas, ou com podridão, 

sem excesso de sujidades. Em 

unidades de aproximadamente 0,3 kg, 

acondicionadas em caixas plásticas 

limpas com 12 unidades 

Quilo 513   

Alho nobre in natura, de primeira 

qualidade, com polpa clara, dentes 

grandes e consistência firme, 

recobertos por uma película fina e 

brilhante, isento de fungos, sujidades e 

brotações. Acondicionado em 

embalagens de 0,15 Kg. 

Quilo 495   

Banana da variedade prata, de boa 

qualidade, categoria 1, com polpa 

firme e intacta, escala de maturação 

mais amarelo do que verde. Em 

pencas de 10 ou mais frutos, de 32 

mm de diâmetro cada, acondicionada 

em caixas plásticas limpas de 20,0 Kg. 

 

Quilo 68.400   

Batata tipo doce, de primeira 

qualidade, com consistência firme, 

sem rachaduras na casca, excesso de 

terra aderida, início de brotação, 

coração negro, podridão seca ou 

úmida, de tamanho uniforme, devendo 

ser graúdas. Em redes de 2,0 kg, 

acondicionada em caixas plásticas 

limpas com 8 a 10 redes. 

Quilo 1.878   

Batata tipo inglesa, rosa, de primeira 

qualidade, com consistência firme, 

sem início de brotação, coração negro, 

podridão seca ou úmida, de tamanho 

uniforme, devendo ser graúdas. Em 

redes de 2,0 Kg, acondicionada em 

caixas plásticas limpas com 8 a 10 

Quilo 12.320   
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redes. 

Bergamota tipo comum, de primeira 

qualidade, categoria 1, bem 

desenvolvida, grau médio de 

maturação, com polpa firme e intacta, 

sem apresentar sinais de mofo, 

podridão, amolecimento ou 

escurecimento. Em redes de 2,0 kg, 

com aproximadamente 16 unidades, 

acondicionada em caixas plásticas 

limpas com 8 a 10 redes. 

Quilo 23.804   

Beterraba de boa qualidade, com 

consistência firme, coloração 

característica, sem rachaduras na 

casca, excesso de terra aderida, 

podridão seca ou úmida, tamanho 

uniforme. Em redes de 1,0 Kg, 

acondicionada em caixas plásticas 

limpas com 10 a 12 redes. 

Quilo 4.400   

Brócolis híbrido, minimamente 

processado, congelado, coloração 

uniforme, de boa qualidade embalados 

em pacotes plásticos transparentes, 

atóxicos em embalagens de 01 quilo. 

Transportado em veículo refrigerado, 

entregue no departamento de 

alimentação escolar, conforme 

cronograma. Acondicionado em 

caixas plásticas limpas. 

Quilo 2.000   

Cebola tipo branca, de boa qualidade, 

com casca lisa e íntegra, sem sinais de 

podridão, de tamanho médio. Em 

redes de 2,0 Kg, acondicionada em 

caixas plásticas limpas com 8 a 10 

redes. 

Quilo 8.820   

Cenoura de boa qualidade, com 

consistência firme, coloração laranja 

intensa, sem pigmentação roxa ou 

verde na parte superior, sem 

rachaduras, deformação ou 

brotamento, de diâmetro médio. Em 

redes de 2,0 Kg, acondicionada em 

caixas plásticas limpas com 8 a 10 

redes. 

Quilo 4.400   

Chuchu de boa qualidade, 

fisiologicamente bem formado, com 

coloração verde intensa, casca lisa, 

livre de danos mecânicos, tamanho 

médio. Em redes de 2,0 Kg, 

acondicionada em caixas plásticas 

Quilo 1.190   
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limpas com 8 a 10 redes. 

Couve fresca de boa qualidade, com 

folhas frescas e firmes, coloração 

verde escuro, sem folhas amareladas, 

escurecidas, manchas, furos ou rasgos, 

sem sujidades em excesso. Em molhos 

de 0,5 Kg, acondicionada em caixas 

plásticas limpas com 18 a 20 molhos. 

Quilo 910   

Couve-flor fresca de boa qualidade, 

com coloração creme uniforme, 

consistência firme, sem sinais de 

escurecimento, mofo ou podridão. Em 

unidades de 0,7 a 1,0 Kg, 

acondicionada em sacos com 8 a 10 

unidades. 

Quilo 1.155   

Espinafre de boa qualidade, com 

folhas frescas e firmes, coloração 

verde intensa, sem folhas amareladas, 

escurecidas, manchas, furos ou rasgos, 

sem sujidade em excesso. Em molhos 

de 0,5 kg, acondicionada em caixas 

plásticas limpas com 18 a 20 molhos. 

Quilo 380   

Laranja tipo valência ou pera, de 

primeira qualidade, com grau de 

maturação médio, frescas, íntegras, 

polpa suculenta, casca lisa e brilhante, 

sem sinais de mofo, podridão ou 

escurecimento da fruta. Em redes de 

2,0 Kg, com aproximadamente 12 

unidades, acondicionada em caixas 

plásticas limpas, com 8 a 10 redes. 

Quilo 22.074   

Limão tipo cravo, de boa qualidade, 

com casca lisa e brilhante, sem sinais 

de podridão, mofo ou escurecimento, 

tamanho médio. Em redes de 1,0 Kg, 

acondicionados em caixas plásticas 

limpas, com 18 a 20 redes. 

Quilo 2.760   

Louro em folhas frescas, sãs, limpas 

de coloração esverdeada, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprio. 

Acondicionado em molhos de 100 

gramas. 

Quilo 48   

Maçã nacional tipo gala, fugi ou eva, 

de primeira qualidade, com 

consistência firme, casca íntegra, sem 

lesões, machucados, mofo ou 

podridão seca e úmida, de tamanho 

médio. Em redes de 2,0 Kg, com 

aproximadamente 14 unidades, 

acondicionadas em caixas plásticas 

Quilo 44.992   
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limpas, com 8 a 10 redes, entregue de 

acordo com a safra. 

Maracujá tipo amarelo, de boa 

qualidade, grau de maturação 

apropriado para suco, com polpa com 

grande quantidade de sementes, casca 

rugosa e enrugada, coloração amarela 

intensa, tamanho médio. Em redes de 

1,0 kg, acondicionados em caixas 

plásticas limpas, com 8 a 10 redes. 

Quilo 3.840   

Melancia comum, de primeira 

qualidade, apresentando grau de 

maturação entre 70 a 80%com polpa 

firme e intacta, devendo o lote 

apresentar homogeneidade visual de 

tamanho e coloração, não deverá 

apresentar defeitos. Peso médio de 

10(dez) quilos. 

Quilo 6.520   

Milho novo em espiga com meia 

palha, apresentado em embalagem 

plástica transparente e atóxicas com 

03(três) unidades. Acondicionada em 

caixas plásticas limpas. 

Embalagem 1.140   

Pêssego em calda, em metades, sem 

caroço, sem corantes e aromatizantes. 

Em latas de 0,82 Kg de peso líquido e 

validade mínima de 12 meses. 

Quilo 4.570   

Repolho verde de boa qualidade, com 

folhas compactas, consistência firme, 

sem sinais de escurecimento, mofo ou 

perfurações. Em unidades de 1,5 a 2,0 

Kg, acondicionado em sacos com 12 a 

15 unidades. 

Quilo 5.500   

Tempero verde - maços de cebolinha e 

salsinha, de primeira qualidade, sem a 

presença de folhas amareladas e 

manchadas. Em unidades de 100g, 

acondicionadas em caixas plásticas 

limpas. 

Quilo 210   

Tomate redondo tipo Carmem ou 

"longa vida", de boa qualidade, 

maturação média e uniforme, com 

consistência firme, livre de sinais de 

ferimentos, mofo ou podridão, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do 

transporte, de tamanho médio. Em 

redes de 2,0 Kg, acondicionados em 

caixas plásticas limpas, com 8 a 10 

redes. 

Quilo 2.660   

Vagem verde, de boa qualidade, Quilo 560   
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fresca, de coloração intensa, tenra, 

quebradiça, não podendo ser mole, 

nem escura nas extremidades, bem 

desenvolvida, sem sinais de 

ferimentos, mofos, podridão e 

amassados, tamanho uniforme. Em 

redes de 1,0 Kg, acondicionadas em 

caixas plásticas limpas, com 10 a 12 

redes 

Valor Total do Contrato  

6.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2 Forma e Prazo de Pagamento  

6.2.1 O pagamento será feito após a emissão do empenho e por etapa, em moeda corrente 

nacional, pelo órgão competente da CONTRATANTE, após a efetiva entrega dos 

produtos, mediante a Nota Fiscal, em conta específica da CONTRATADA, dentro do 

cronograma fixado pela Secretaria Municipal da Fazenda deste Município. 

6.3 Condições de Pagamento 

6.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, incluindo o acompanhamento e fiscalização da qualidade e quantidades dos 

bens entregues, após verificação de sua conformidade com as especificações conforme 

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.3.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

6.3.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: 
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 a)  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b)  identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

6.3.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

6.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.3.8 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

CONTRATADA a ampla defesa.  

6.3.9 Havendo a efetiva entrega do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação 

junto ao SICAF.  

6.3.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.3.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.11 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

7.1 O reequilíbrio de preços, em virtude de fatos imprevisíveis, previsíveis de consequências 

incalculáveis ou força maior, poderá ser solicitado a qualquer momento, desde que demonstrados 

os requisitos para sua concessão. 

7.2 Pedidos de reequilíbrio de preços por parte do Contratado deverão demonstrar de forma clara, por 

intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço, indicando fatos imprevisíveis ou 

previsíveis com consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos 

absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o 

contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil da solicitante e 

demonstração de reais impactos sobre a execução do futuro termo. 

7.2.1 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo 

o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que 

sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época 

de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente 

indeferidas. 

7.2.2 Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos 

que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido. 
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7.2.3 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 30 (trinta) 

dias. 

7.2.4 Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a suspensão 

do fornecimento do objeto desta Chamada Pública. Caso isso ocorra, constituirá 

inexecução parcial das obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo 

Administrativo para aplicação de falta e das sanções cabíveis. 

7.3 Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado a 

partir da manifestação do Contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido 

ainda emitida a Ordem de Fornecimento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o edital e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência; 

8.1.3 Prestar, à CONTRATADA, toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do contrato; 

8.1.4 Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para 

corrigir as irregularidades encontradas na execução do serviço; 

8.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.6 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

8.1.7 Aplicar à CONTRATADA sanções previstas na lei e no edital e seus anexos. 

8.1.8 Fiscalizar a manutenção pela CONTRATADA, das condições de habilitação exigidas no 

edital, durante toda a execução do contrato; 

8.1.9 Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

8.1.10 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato a ser firmado e efetuar os pagamentos nas 

condições e preços pactuados; 

8.1.11 Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.1.12 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.13 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.14 Notificar a CONTRATADA sobre eventuais atrasos na execução dos serviços e/ou 

descumprimento de cláusulas previstas no Termo de Referência; 

8.1.15 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao local de execução dos serviços; 
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8.1.16 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações dispostas nesta cláusula. 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3 Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação; 

9.1.6 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7 Executar o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

9.1.8 Executar o objeto do contrato de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital e no 

Termo de Referência. 

9.1.9 Realizar o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, incluindo encargos trabalhistas e previdenciários, sobre o fornecimento dos 

serviços prestados; 

9.1.10 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

9.1.11 Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços objeto da contratação, tais como: materiais, salários, seguros de 

acidentes, taxas, impostos e contribuições previdenciárias, indenizações, vale-refeição, 

vale-transporte, encargos trabalhistas, comerciais e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas pelo Governo, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 
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9.1.12 Cumprir as atribuições assumidas, assim como reparar, corrigir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o produto que estiver com vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços, conforme verificação da CONTRATANTE; 

9.1.13 Substituir imediatamente, a pedido da CONTRATANTE, profissional de sua equipe que, 

durante o desenvolvimento dos trabalhos, tenha demonstrado incapacidade técnica ou 

atuado de forma inconveniente ou desrespeitosa com a equipe da CONTRATANTE. 

9.1.14 Arcar com o fornecimento do material de consumo, assim como os equipamentos, 

ferramentas e materiais necessários para realização dos serviços, sendo de responsabilidade 

da CONTRATADA os custos referente a transporte de equipamentos e pessoal para os 

locais dos serviços (se necessário), plotagem, impressão, etc., impostos e insumos 

decorrentes da realização dos serviços; 

9.1.15 Apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovação de cumprimento 

das obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

9.1.16 Submeter-se às normas e determinações da CONTRATANTE no que se referem à 

execução deste contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a Chamada Pública a ou a execução do contrato;  

i) Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.  156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

14.133/2021); 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

d.2) Compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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VISTO

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

11.9 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente Chamada Pública correrão com os recursos provenientes do 

FNDE da dotação nº: 12.361.0108.2069.00, 12.361.0108.2263.00, 12.362.0108.2070.00, 

12.365.0108.2071.00 e 12.366.0108.2072.00 / 3.3.90.30.00.00 da Secretaria Municipal de 

Educação.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
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VISTO

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da assessoria jurídica do CONTRATANTE. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1 Aplica-se à execução deste contrato, e a casos omissos, à Lei nº 14.133/2021 e alterações 

posteriores. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 É eleito o Foro de Pelotas para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se produzam seus jurídicos efeitos. 

Pelotas, ........de ............. de 2025. 

 

 

Fernando Stephan Marroni 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

Representante Legal 

Empresa 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1. _____________________ 

CPF/MF ____. ____.____-___ 

2. _____________________ 

CPF/MF ____. ____.____-___ 

                                                                                                               Visto:              

                                                                                                           Procuradoria Geral do Município 

     


